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N
esta edição da Revista Direito e Condomínio 

traçamos em detalhes os diferentes persona-

gens que compõem o condomínio edilício, já 

que saber a diferença entre inquilino, morador e con-

dômino, por exemplo, é fundamental no momento da 

participação na assembleia geral. Nas palavras do ad-

vogado Rodrigo Karpat, compreender tais particulari-

dades nos ajuda a “agir dentro dos nossos direitos e 

deveres para a criação de uma microssociedade mais 

democrática e plural”.

O início de um novo ano nos leva a ter uma força 

extra para iniciar projetos e ações inovadoras, não é 

mesmo? Que tal verificar se no seu condomínio exis-

te um “plano de emergência” para casos de incêndio 

ou outras intempéries? Já que desventuras podem 

acontecer em qualquer momento – e aprendemos 

duramente no ano de 2020 que há fenômenos para 

além do nosso controle –, melhor se a coletividade 

souber como agir e reagir nesses momentos críticos. 

Também como resposta a desafios, trazemos dicas 

de como proceder em relação às áreas comuns na 

esperada segunda onda da covid-19. 

Por fim, o destaque editorial é para uma nova forma 

de pesquisar e explicar as leis que regem o condomí-

nio, um livro que facilita a busca de temas que sur-

gem frequentemente na gestão de síndicos e con-

selheiros. A vida em condomínio continua pulsante, 

com alguns problemas que teimam em aparecer, é 

verdade, mas com renovados votos de esperança, 

coragem e fé num mundo melhor sempre. 

Que 2021 seja bem-vindo!

Olga Krieger
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SÍNDICO QUE UTILIZA VERBA DO CON-
DOMÍNIO PARA PAGAMENTO DE INDE-
NIZAÇÃO PESSOAL DEVE RESTITUIR 
INTEGRALMENTE O VALOR 
Ação de indenização por danos patrimoniais. 

Síndico que utiliza de recursos do condomínio 

para pagamento de indenização a que foi con-

denado. Ausência de comprovação de aprova-

ção em assembleia. Obrigação de restituir in-

tegramente os valores pelo recorrente. 

(TJPR – Ap. Cível n. 0009078-67.2018.8.16.0001 

– Rel.: Des. Albino Jacomel Guérios – Fonte: DJ,

24.08.2020).

MORADORA DEVE SER INDENIZADA 
PELO CONDOMÍNIO POR DESCASO NA 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS COMUNS 
QUE CAUSOU MOFO E UMIDADE EM SEU 
APARTAMENTO
Apelação Cível – Ação de indenização por danos 

materiais e morais – Infiltração decorrente de 

áreas comuns do condomínio – Mofo e umidade 

que danificaram a estrutura do imóvel da auto-

ra – Dever de indenizar do condomínio – Perícia 

conclusiva de que o mofo e a infiltração foram 

causados por culpa do condomínio – Responsa-

bilidade do condomínio de fazer a manutenção 

das áreas comuns (calhas, telhados e conduto-

res pluviais) – Danos materiais devidos – Da-

nos morais – Ocorrência – Verificado de acordo 

quantum com as peculiaridades do caso concre-

to – Recurso de apelação conhecido e parcial-

mente provido (TJPR – Ap. Cível n. 0032489-

42.2014.8.16.0014 – Des. Francisco Luiz Macedo 

Junior – Fonte: DJ, 05.12.2018).

PERDA TOTAL EM VEÍCULO DECORRENTE DE 
ALAGAMENTO POR EXCESSO DE CHUVA NÃO 
PODE SER IMPUTADO À CONSTRUTORA QUANDO 
AUSENTE VÍCIO CONSTRUTIVO
Apelação cível. Ação de indenização por danos materiais e 

morais com tutela inibitória. Alagamento de garagem de 

prédio. Perda total do veículo da autora. Alegação de vício 

construtivo. Sentença de improcedência. [...] Relação de con-

sumo. Responsabilidade objetiva da construtora excluída em 

razão da ausência de defeito no produto e da ocorrência de 

força maior. Excesso de chuvas. Evento previsível, mas inevi-

tável. Licitude da conduta da ré. Observância e cumprimento 

de todas as exigências dos órgãos competentes com relação 

ao projeto e execução da obra. Rede de águas pluviais pública 

afogada. Impossibilidade de imputação dessa circunstância 

à apelada. Perícia conclusiva. Sentença de improcedência 

mantida. 1. O produto entregue pela construtora apelada não 

apresentou qualquer defeito, o que já é capaz de excluir sua 

responsabilidade pelo fato, nos termos do art. 12, §3º, inciso 

II do CDC. Nesse sentido, a mera existência de divergência en-

tre o projeto e a obra, além de ter se revelado como irrisória, 

não é capaz de alterar o fato de que todas as exigências dos 

órgãos competentes foram devidamente observadas pela 

ré. 2. Parte da doutrina defende que, apesar de não estarem 

expressamente previstos no CDC, o caso fortuito e a força 

maior também são causas excludentes da responsabilidade 

civil consumerista. No caso, o que se verifica é que, aparente-

mente, o alagamento ocorrido no subsolo do Condomínio foi 

decorrente do excesso inesperado de chuva no dia dos fatos, 

somado ao fato de que a rede de águas pluviais pública se 

encontrava afogada, circunstâncias que não podem ser im-

putadas à apelada. Recurso parcialmente provido.

(TJPR – Ap. Cível n. 0001151-53.2018.8.16.0194 – Rel.: Des. 

Nilson Mizuta – Fonte: DJ, 05.10.2020).
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